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OFÍCIO nº 5/2022 ‐ GAB/PROAES/UFMS

 

Campo Grande, 11 de março de 2022.

Aos/Às Presidentes de Órgãos Colegiados das Unidades da Administração Setorial (Conselhos
de Unidade e Colegiados de Curso).

Da Pró‐Reitoria de Assuntos Estudan�s.

Assunto: Orientações ‐ Representantes Discentes ‐ Órgãos Colegiados.

 

Senhores(as)  Presidentes  de  Órgãos  Colegiados  (Conselhos  e  Colegiados  de
Cursos):

 

Considerando crescente demanda de informações a esta Pró‐Reitoria referentes
a indicação de representantes discentes para os Órgãos Colegiados (Conselhos e Colegiados de
Cursos), informamos que:

 

1.  A  indicação  de  representantes  discentes  é  de  competência  do  Diretório
Central de Estudantes (DCE), conforme:

a) Res. Coun nº 148/2021 (Regimento  Interno das Unidades da Administração
Setorial)

Art.  3º  O  Conselho  da  Unidade  da  Administração  Setorial  será  cons�tuído
obedecida à proporcionalidade de docente estabelecida em lei, pelos seguintes membros:

(...)

VI – um representante discente da Graduação,  indicado pelo Diretório Central
de  Estudantes  ‐  DCE,  dentre  os  estudantes  dos  Cursos  de  Graduação  da  Unidade  da
Administração Setorial, com mandato de um ano, permi�da uma recondução;

VII  –  um  representante  discente  da  Pós‐graduação,  indicado  pelo  Diretório
Central de Estudantes  ‐ DCE, dentre os estudantes dos Cursos da Unidade da Administração
Setorial, com mandato de um ano, permi�da uma recondução; (...)

e

b) Res. Coun nº 149/2021 (Regimento Interno dos Colegiados de Curso)

Art. 5º Compõem o Colegiado de Curso de Graduação:

(...)

II  ‐  um  representante  discente matriculado  no  respec�vo  curso,  indicado  pelo
Diretório Central dos Estudantes ‐ DCE, com mandato de um ano, permi�da uma recondução.

(...)

Art. 7º O Colegiado de Curso de Pós‐Graduação stricto sensu é composto por:

(...)
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II  –  um  representante  discente  matriculado  no  respec�vo  curso,  indicado
Diretório Central dos Estudantes ‐ DCE, com mandato de um ano, permi�da uma recondução.

 

2. Serão indicados um representante �tular e seu suplente. O suplente poderá
par�cipar das reuniões apenas em caso de saída defini�va do �tular, para complementação de
mandato (Res. Coun nº 148/2021, art. 12, §único; e Res. Coun nº 149/2021, art. 15, §único).

 

3. A  realização de reuniões e o  funcionamento do Órgão Colegiado não serão
impedidos por ausência dos representantes, ou por falta de regular indicação destes.

 

4.  Quanto  ao  início  do  mandato  do  representante,  conforme  as  norma�vas,
temos:

a) Res. Coun nº 148/2021:

Art. 12. Os membros representantes �tulares deverão tomar posse na primeira
reunião ordinária subsequente à sua indicação, mediante a assinatura do Termo de Posse e de
Compromisso, quando dará início ao seu mandato.

e

b) Res. Coun nº 149/2021:

Art. 15. Os membros representantes discentes �tulares, indicados pelo Diretório
Central dos Estudantes ‐ DCE, deverão tomar posse na primeira reunião ordinária subsequente
à sua indicação, mediante a assinatura dos Termos de Posse e de Compromisso, quando dará
início ao seu mandato.

 

5. O representante perderá o mandato nas seguintes situações:

I ‐ deixar de pertencer à classe representada;

II ‐ faltar a três reuniões consecu�vas ou a cinco intercaladas; ou

III ‐ �ver sofrido penalidade por infração incompa�vel com a dignidade da vida
universitária. (cf. Res. Coun nº 148/2021, art. 15; e Res. Coun nº 149/2021, art. 18).

 

6. Os Conselhos e os Colegiados de Curso deverão encaminhar diretamente a
informação, via O�cio, sobre o vencimento de mandato ao DCE, para providências quanto à
indicação de representantes. Atualmente o DCE disponibiliza os seguintes contatos:

Presidente: Wellington Idino

e‐mail: dcedetodosparatodos@gmail.com

telefone: (67) 3345‐7579

 

Solicitamos  a  gen�leza  de  encaminharem  esse  O�cio  aos  Presidentes  de
Colegiado de Curso (Graduação e Pós‐Graduação) de suas respec�vas Unidades.

 

Atenciosamente,

Albert Schiaveto de Souza, 
Pró‐Reitor de Assuntos Estudan�s.

Documento assinado eletronicamente por Albert Schiaveto de Souza, Pró‐
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Reitor(a), em 11/03/2022, às 08:04, conforme horário oficial de Mato Grosso
do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3137474 e o código CRC 44D77DC7.

 

GABINETE DA PRÓREITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 
Av Costa e Silva, s/nº  Cidade Universitária 

Fone:  

CEP 79070900  Campo Grande  MS

Referência: Processo nº 23104.007268/2022‐23 SEI nº 3137474
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